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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados 

pelo órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do 

CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, 

de 21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada 

cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, 

no local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, 

de 21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada 

ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame 

referente à primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de 

progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o 

prazo previsto no § 2º poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa 

informação incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do 

Conselho Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 

21/12/2001) 
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Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de 

direção defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o 

trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com 

validade de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término 

de um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 

reiniciar todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças 

Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do 

exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma 

estabelecida pelo CONTRAN:  

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;  

II - quando suspenso do direito de dirigir;  

III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído, 

independentemente de processo judicial;  

IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;  

V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco 

a segurança do trânsito;  

VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.  

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes. na esfera das competências 

estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes 

medidas administrativas:  

I - retenção do veiculo;  

II - remoção do veículo;  

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;  

V - recolhimento do Certificado de Registro;  

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;  
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VII - (VETADO);  

VIII - transbordo do excesso de carga;  

IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;  

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de 

domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de 

multas e encargos devidos.  

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de 

primeiros socorros e de direção veicular. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e 

coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e sem agentes terão por objetivo 

prioritário a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa.  

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação 

das penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter 

complementar a estas.  

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a 

Permissão para Dirigir.  

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 

271 e 328, no que couber. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre legislação de trânsito e dá 

outras providências. 

 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Os arts. 10, 14, 108, 111, 148, 155, 159, 269 e 282, da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, passam a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos:  

 

 "     Art. 10..................................................................................................  

......................................................................................................................  

XXII - um representante do Ministério da Saúde. " 

 

 "     Art. 14.................................................................................................. 

......................................................................................................................  

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de reavaliação 

dos exames, junta especial de saúde para examinar os candidatos à 

habilitação para conduzir veículos automotores. "  

 

 "     Art. 108.................................................................................................   

 Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a 

doze meses, prazo a partir do qual a autoridade pública responsável 

deverá implantar o serviço regular de transporte coletivo de passageiros, 

em conformidade com a legislação pertinente e com os dispositivos deste 

Código. " 

  

 "     Art. 111...........................................................................................  

 III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis 

decorativos ou pinturas, quando comprometer a segurança do veículo, na 

forma de regulamentação do CONTRAN. " 

  

"     Art. 148.................................................................................................  

...................................................................................................................... 

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido 

pelas Forças Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, 

respectivamente, da prestação do exame de aptidão física e mental. " 

  

 "     Art. 155.............................................................................. ................   

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para 

aprendizagem, de acordo com a regulamentação do CONTRAN, após 
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aprovação nos exames de aptidão física, mental, de primeiros socorros e 

sobre legislação de trânsito. " 

 "     Art. 159.................................................................................................    

...................................................................................................................... 

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada 

ao prazo de vigência do exame de aptidão física e mental.  

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do 

Código anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para 

revalidação do exame de aptidão física e mental, ressalvados os casos 

especiais previstos nesta Lei. "  

 

 "     Art. 269................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de 

prática de primeiros socorros e de direção veicular. " 

  

 "     Art. 282............................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para 

apresentação de recurso pelo responsável pela infração, que não será 

inferior a trinta dias contados da data da notificação da penalidade.  

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo 

anterior será a data para o recolhimento de seu valor. " 

  

 

Art. 2º. O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 2º, 3º e 4º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

 

 "     Art. 147.............................................................................................. 

...................................................................................................................... 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a 

cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de 

sessenta e cinco anos de idade, no local de residência ou domicílio do 

examinado.  

§ 3º O exame previsto no parágrafo anterior, quando referente à primeira 

habilitação, incluirá a avaliação psicológica preliminar e complementar ao 

referido exame.  

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de 

progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir 

o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá ser diminuído por proposta do 

perito examinador. " 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.350, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, de 

forma a obrigar a realização de exame 

psicológico períodico para motoristas 

profissionais.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art. 147. ................................................................................................. 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce 

atividade remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os 

demais candidatos apenas no exame referente à primeira habilitação. 

..................................................................................................................  

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa 

informação incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme 

especificações do Conselho Nacional de Trânsito- Contran. " (NR) 

  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Aloysio Nunes Ferreira Filho  


